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INST. FED. CAMPUS SERRA TALHADA

Documento de Formalização da Demanda 4/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 4/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Departamento de administração e Planejamento Campus Serra Talhada 05/05/2026 00:00 158741 ELENILSON NOBRE VERAS

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de água mineral

Justificativa da prioridade

O Contrato atual vai ser rescindido por descumprimento por parte da empresa

2. Justificativa de Necessidade

ustificativa para Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Água Mineral

Campus Serra Talhada – IFSertãoPE

A presente contratação tem por objetivo assegurar o fornecimento contínuo de água mineral potável para o Campus Serra Talhada, visando atender às necessidades
básicas de consumo da comunidade acadêmica, composta por estudantes, servidores, colaboradores terceirizados e visitantes.

A disponibilização de água potável é medida essencial à promoção da saúde, bem-estar e condições adequadas de permanência no ambiente institucional, contribuindo
diretamente para o desempenho das atividades administrativas, acadêmicas, laboratoriais, esportivas e eventos institucionais realizados no campus.

Destaca-se que o clima predominante na região do Sertão Pernambucano caracteriza-se por elevadas temperaturas durante grande parte do ano, o que aumenta
significativamente a necessidade de hidratação frequente, especialmente em atividades externas, práticas esportivas e aulas em laboratórios. Assim, a oferta regular de
água mineral constitui medida preventiva de saúde pública, reduzindo riscos de desidratação e mal-estar.

Além disso, a contratação de empresa especializada garante:

Fornecimento de água dentro dos padrões de qualidade estabelecidos pela legislação sanitária vigente;

Entregas regulares e programadas, evitando desabastecimento;

Controle adequado de validade, armazenamento e transporte;

Responsabilização contratual em caso de descumprimento.

A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público e proteção à saúde da comunidade acadêmica, além de estar alinhada ao
planejamento institucional do Campus Serra Talhada.

Dessa forma, a formalização de novo processo de contratação mostra-se necessária para assegurar a regularidade do fornecimento e evitar prejuízos às atividades
institucionais, garantindo condições adequadas de funcionamento da unidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Bebidas Não Alcoólicas Água Mineral Natural 1,00 12.000,00 12.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELENILSON NOBRE VERAS
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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